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Portaria - SEI nº 239, de 06 de março de 2025 

PROCESSO Nº 23537.018322/2024-38 

 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 

836, de 05 de julho de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 953, de 08 de julho de 2024, prorrogada 

pela Portaria - SEI nº 1451, de 07 de novembro de 2024, publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1028, de 08 de 

novembro de 2024, reconduzido pela Portaria - SEI nº 21, de 03 de janeiro de 2025, publicado no Boletim de Serviço HC-

UFMG Nº 1063 de 06 de janeiro de 2025, referente ao Processo nº 23537.018322/2024-38, ante as razões apresentadas 

no Ofício - SEI nº 20/2025/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (47433287), de 06 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63905005&id_procedimento_atual=55526545&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=8e9867bf78d8464ced325ccb40d0ab38f8ff733f2c463038b901cf6c40b7744e77833e734356e1e8c42b9fa771a4caad7384bd8469485eaa68644778011cf8b3d299b512157bdf2e6c9f51f9269182d070898e034cb89be0a8b62c746ed53193
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Portaria - SEI nº 238, de 28 de fevereiro de 2025 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG/EBSERH) no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria-SEI nº 1141, de 29 de agosto de 2024 e 

considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação da área 

demandante (46970658), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de OPME para o Serviço de Ortopedia, em substituição ao 

pregão 90053/24 em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida 

pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE: 223**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II-Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

III- Nádia Fernandes Fiorilo Braga , SIAPE:  230**** 

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros:  

I- Cecília Siqueira, SIAPE:  225****Gestora do Contrato  

II- Alvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215****-Fiscal do Contrato  

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63392762&id_procedimento_atual=61791486&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=9dc036d3e274500c2383f5ed461bf6cadffd4aeafb1ea0bdcb52e4f5314c46b277833e734356e1e8c42b9fa771a4caad7384bd8469485eaa68644778011cf8b3d299b512157bdf2e6c9f51f9269182d070898e034cb89be0a8b62c746ed53193

